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 O GIAV surgiu de uma parceria entre o DIAP de Lisboa e a 

Cooperativa de Ensino Superior Egas Moniz em 2011; 

 O início do funcionamento (oficial) do GIAV ocorreu a 18 de 

novembro de 2011; 

 O GIAV encontra-se, desde 2020, integrado na SEIVD-NAP – 2ª 

secção – Violência Doméstica – DIAP Regional de Lisboa. 
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GABINETE DE INFORMAÇÃO E 
ATENDIMENTO À VITIMA (GIAV) 

A existência do GIAV coaduna-se com o disposto na Lei nº112/2009 de 16 

de setembro, que no seu art.º 27 reforça a relevância da existência de 

gabinetes de atendimento à vítima a funcionar junto dos órgãos de polícia 

criminal, assegurando a prevenção, atendimento e encaminhamento das 

vítimas de violência doméstica, sendo que deverão ser asseguradas as 

condições de privacidade e conforto, privilegiando a proximidade e/ou 

integração nas instalações dos DIAP. 
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ESTRUTURA DO GIAV 

Coordenação: 

Dr.ª Fernanda Alves  

Prof.ª Doutora Iris Almeida – 
Supervisora Científica (IUEM) 

2 Psicólogas  

Júniores 

2 Estagiárias 

 Académicas 
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OBJETIVOS DO GIAV 

 Prestar serviço de apoio técnico/científico que auxilie no esclarecimento da situação da 

vítima e facilite o processo de tomada de decisão judicial, nomeadamente o recurso à 

avaliação de risco de violência doméstica (Lei n.º 112/2009 de 16 de setembro, revista pela 

Lei n.º 129/2015 de 03 de setembro) e de pareceres técnicos; 

 

 Realizar acompanhamento de vítimas especialmente vulneráveis em sede de Declarações 

para Memória Futura (art.º 271 do CPP), em sede de Inquirição e de Audiência de 

Julgamento (Lei n.º 130/2015 de 04 de setembro); 

 

 Efetuar acompanhamento de suspeitos ou arguidos menores em sede 

    de Inquirição, Audiência de Julgamento e outras  diligências  judiciais  

    (Lei n.º 33/2019); 
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OBJETIVOS DO GIAV 

 Realizar atendimento a vítimas diretas, indiretas e sinalizadas; 

 

 Efetuar acompanhamento psicológico orientado para a gestão de situações de crise; 

 

 Acolher e informar as vítimas dos seus direitos e deveres; 

 

 Encaminhar as vítimas para instituições competentes; 

 

 Desenvolver investigação científica que contribua para um conhecimento mais 

aprofundado da temática. 
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PAPEL DO PSICÓLOGO FORENSE E 
CRIMINAL NO DIAP 

 Elabora avaliações de risco de violência doméstica 

facilitadoras do processo de tomada de decisão judicial; 

 Avalia características comportamentais e motivações; 

 Avalia o risco de revitimação; 

 Presta assessoria técnica aos órgãos judiciais nas questões 

referentes à Psicologia. 

ÁREAS DE 
INTERVENÇÃO  

Atendimento de 
vítimas 

Receber e 
informar 

Encaminhamento 
Assessoria 
técnica 

Intervenção na 
crise 

Investigação 
científica 



TRABALHO REALIZADO PELO 
GIAV 
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AVALIAÇÕES DE RISCO 

 A avaliação de risco consiste num processo de recolha de 

informação estruturado, nomeadamente de fatores de risco, 

fatores de proteção e de vulnerabilidade; 

 

 Permite:  

 Caraterizar o risco de violência futura; 

 Facilitar o processo de tomada de decisão judicial 

acerca do risco de reincidência da violência; 

 Desenvolver estratégias de gestão para reduzir o risco de 

violência. 

Recolha de 
dados 

Entrevistas 
semiestruturadas 

Instrumentos de 
âmbito clínico e 

forense  

Consulta 
processual 

Fontes de 
informação 

colateral 

Através de: 
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PARECER TÉCNICO 

 De igual forma, o parecer técnico, também, consiste num processo de recolha de informação, 

nomeadamente de fatores de risco, fatores de proteção e fatores de vulnerabilidade, com 

especial foco na consulta e análise do processo-crime, podendo, ou não, ser concomitantemente 

realizadas entrevistas a um ou mais intervenientes, para recolha  de informação adicional. 
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1 1 1 2 10 
33 37 

244 

Estatística das Avaliações de Risco e Pareceres 

Técnicos 

(2011-2021) 

Violência na Forma Tentada

Despiste de Doença Mental

Tráfico de Seres Humanos

Violência Sexual

Maus-Tratos a Idosos

Violência Doméstica

Maus-Tratos e Negligência a Menores

Violência Conjugal

TOTAL DE AVALIAÇÕES DE RISCO = 329 

TOTAL DE PARECERES TÉCNICOS = 15 
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ACOMPANHAMENTO DE VÍTIMAS EM DECLARAÇÕES 
PARA MEMÓRIA FUTURA (DMF), INQUIRIÇÃO E AUDIÊNCIA 
DE JULGAMENTO 

Evitar que o contacto com o sistema 
de justiça seja potenciador de 

desconforto e desequilíbrio 
emocional; 

Possibilitar a otimização da qualidade 
e quantidade da narrativa da vítima; 

Contribuir para o apuramento dos 
factos, de forma válida e efetiva; 

Diminuir ao máximo o risco de 
revitimação. 

O objetivo da presença do técnico que 

acompanha a vítima especialmente 

vulnerável é: 
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ACOMPANHAMENTO DE VÍTIMAS EM DECLARAÇÕES 
PARA MEMÓRIA FUTURA (DMF), INQUIRIÇÃO E AUDIÊNCIA 
DE JULGAMENTO 

Pré-Inquirição Inquirição Pós-Inquirição 

Segundo as boas práticas, o técnico que efetua o acompanhamento da vítima especialmente 

vulneráveis deve intervir em 3 fases:  
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1 1 1 2 3 6 8 11 14 

77 

98 

159 

Estatística dos Acompanhamentos em DMF  
(2011-2021) 

Ameaça e Coação Sexual

Coação Sexual

Violência Doméstica e Abuso Sexual

Violação

Ofensa à Integridade Física

Crimes Contra a Liberdade e Autodeterminação Sexual

Exposição à Violência

Importunação Sexual

Violência Contra Cônjuges ou Análogos

Abuso Sexual de Menores

Maus-Tratos a Menores

Violência Doméstica

TOTAL DE DMF = 381 
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ACOMPANHAMENTO DE SUSPEITOS OU ARGUIDOS 
MENORES EM DILIGÊNCIAS JUDICIAIS  

 O GIAV efetua acompanhamento de suspeitos ou arguidos menores em sede de Inquirição, 

Audiência de Julgamento e outras diligências judiciais (Lei n.º 33/2019). 

 

Representar legalmente o suspeito/arguido menor, quando o mesmo não se 
faz acompanhar pelos seus representantes legais; 

Explicitar o âmbito de intervenção do técnico, o papel dos intervenientes, 
o objetivo da diligência, bem como  as consequências que dela poderão 
advir, garantindo a clara compreensão dos mesmos por parte do menor;  

Garantir que são esclarecidos, ao menor, e compreendidos os seus 
direitos e deveres, fazendo valer os mesmos.  

Neste âmbito, o papel do técnico que efetua o acompanhamento do suspeito/arguido inclui:  
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ATENDIMENTOS E INTERVENÇÕES EM SITUAÇÕES DE 
CRISE 

 Os atendimentos possibilitam a proteção e assistência a vítimas de violência doméstica; 

 

 As intervenções orientadas para a gestão de situações de crise, têm como objetivo estabilizar a 

vítima, reduzir os sintomas subjacentes, de modo a que esta retome o seu funcionamento 

adaptativo; 

 

 Dos atendimentos e intervenções em crise podem resultar  

      encaminhamentos para outras entidades (Ex.: Instituições  

      de Apoio à Vítima, Acompanhamento  em  Psicologia  ou  

      Psiquiatria, CPCJ…). 
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1 1 
4 

27 27 

Estatística das Intervenções 
em Crise (2011-2021) 

Ofensa à Integridade Física Simples

Devassa da Vida Privada

Maus-Tratos a Menores

Violência nas Relações íntimas

Violência Doméstica

1 1 1 1 1 
13 18 

83 

Estatística dos Atendimentos 
(2011-2021) 

Inexistência de Crime

Tentaiva de Homicídio

Abuso Sexual

Stalking/Difamação

Maus Tratos a Menores

Maus Tratos a Idosos

Violência Conjugal

Violência Doméstica
TOTAL DE ATENDIMENTOS = 119 

TOTAL DE INTERVENÇÕES EM CRISE = 60 
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FORMAÇÃO 

Técnicas de 
Entrevista 

Violência nas 
Relações Íntimas 

Inquirição a Menores 
(DMF) 

Testemunho … 

Temáticas: 

 O GIAV proporciona  formação a Magistrados do Ministério Público, Técnicos Oficiais de Justiça, 

entre outros atores judiciais. 
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ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 

 I Seminário – “A Experiência do DIAP, Lisboa – Parceria UCVC/GIAV” – 14 de dezembro de 2012; 

 II Seminário – “Violência Contra Idosos” – 29 de novembro de 2013; 

 III Seminário – “Maus Tratos a Crianças e Adolescentes” – 12 de dezembro de 2014; 

 IV Seminário – “Violência nas Relações Íntimas e Contra Pessoas Especialmente Vulneráveis” – 4 

de dezembro de 2015; 

 V Seminário – “Os Novos Desafios de Combate à Violência Doméstica e de Género” – 10 de 

março de 2017; 

 VI – Seminário – “Violência na Família e na Comunidade” – 16 de março de 2018; 

 VII Seminário – “O Homicídio em Contexto da Violência Doméstica: Relações que Matam” – 15 

de março de 2019. 
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INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA 
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INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA 
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INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA 



Obrigada 
 
  
 
 

giav.lisboa.diap@tribunais.org.pt 
 

213 188 666 


